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PORTARIA Nº 497, DE 30 DE AGOSTO DE 1994


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, resolve:


Art. 1º	O item I, do art. 1º, da Portaria nº 430, de 28 de julho de 1994 passa a vigorar com a seguinte redação:


“I – às administrações portuárias que, a partir de 15 de outubro de 1994, o serviço de operação portuária na área do porto organizado seja realizado, exclusivamente, pelos operadores portuários pré-qualificados, consoante dispõe o art. 9º da Lei nº 8.630/93;”


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


RUBENS BAYMA DENYS











